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SUBSTITUTIVO             /2020

(Da Deputada Arlete Sampaio)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 1.254, deA o PROJETO DE LEI Nº 1.254, de
2020, que 2020, que assegura acesso aassegura acesso a
ambiente digital nas enfermarias eambiente digital nas enfermarias e
em espaços de tratamento daem espaços de tratamento da
Pandemia de Covid-19, e dáPandemia de Covid-19, e dá
outras providências.outras providências.

 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1.254, de 2020, a seguinte redação:

 

PROJETO DE LEI Nº 1.254, DE 2020PROJETO DE LEI Nº 1.254, DE 2020

DO DEPUTA DO REGINA LDO SA RDINHADO DEPUTADO REGINA LDO SA RDINHA

 

A ltera a Lei nº 1.670, de 23 de setembro de 1997, que A ltera a Lei nº 1.670, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre odispõe sobre o
direito de visita a pacientes internados na rede hospitalar do Distrito Federaldireito de visita a pacientes internados na rede hospitalar do Distrito Federal , e a, e a
Lei nº 2.804, de 25 de outubro de 2001, que Lei nº 2.804, de 25 de outubro de 2001, que dispõe sobre os direitos dos usuáriosdispõe sobre os direitos dos usuários
dos serviços e das ações de saúde no Distrito Federaldos serviços e das ações de saúde no Distrito Federal , para incorporar o direito do, para incorporar o direito do
paciente a televisita, nos casos que especifica.paciente a televisita, nos casos que especifica.

 

  A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:

A rt. 1ºA rt. 1º O §2º do art. 1º da Lei nº 1.670, de 23 de setembro de 1997, O §2º do art. 1º da Lei nº 1.670, de 23 de setembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º Nos casos em que a visita não for recomendável por motivo médico,§ 2º Nos casos em que a visita não for recomendável por motivo médico,
devem ser assegurados:devem ser assegurados:

1.   1.   justificação pela direção do hospital aos interessados;justificação pela direção do hospital aos interessados;

2.   2.   acesso a televisita por meio de videochamada, quando solicitadas pelosacesso a televisita por meio de videochamada, quando solicitadas pelos
famil iares e as condições do paciente permitirem.famil iares e as condições do paciente permitirem.

A rt. 2ºA rt. 2º O inciso XIV do art. 2º da Lei nº 2.804, de 25 de outubro de 2001, O inciso XIV do art. 2º da Lei nº 2.804, de 25 de outubro de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:passa a vigorar com a seguinte redação:

XIV – ser acompanhado, se assim o desejar, nas consultas e internações porXIV – ser acompanhado, se assim o desejar, nas consultas e internações por
pessoa por ele indicada e receber visita quando internado, exceto nos casos empessoa por ele indicada e receber visita quando internado, exceto nos casos em
que não for recomendada por motivos médicos, situação em que deve serque não for recomendada por motivos médicos, situação em que deve ser
assegurado o acesso à televisita, quando solicitado por famil iares e suas condiçõesassegurado o acesso à televisita, quando solicitado por famil iares e suas condições
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assegurado o acesso à televisita, quando solicitado por famil iares e suas condiçõesassegurado o acesso à televisita, quando solicitado por famil iares e suas condições
permitirem.permitirem.

A rt. 3ºA rt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

                Sala das Comissões,                Sala das Comissões,

 

 

  

A RLETE SAMPA IOA RLETE SA MPA IO

Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 04/09/2020, às 15:58, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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